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PORTARIA N.º 1176/2015 
f~uw.iêAoc~ NO JOR~lÃi. o DIÂR!O'J 
Nº JJ..5' 30 (M ... :!:d/ ..S:..1.../ llo/_ SÚMULA: Designa a Servidora Municipal 

Responsável pelo Atendimento de Mulheres 
rt w '. • . . t',d Vitimas de Violência no CRAM. ,,~.. _ t .,_, t 

CARLOS ALBERTO DE . PiAU~A 
JUNIOR, Prefeito do Município de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

J / ;:.) . 

REVOGADA 
\J\te- 70\"2.:, ~~,~ \Z'.33\ \S RESOLVE: 

1 ° - Fica concedida a Servidora MARIA 
APARECIDA BEDIM Portadora do CPF nº 421.597.349-00, Função Gratificada de 
50% (cinqüenta por centoj.sobre o piso salarial, para além das atribuições de setu cargo, 
ser Responsável pelo -J\tendimento de Mulheres Vitimas de Violência no"~_ÇRAM, .. 
subordinado a Secretaria 'de Ação Social. 

') 

' 
2° Revogadas as disposições em contrário, esta 

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, retroativo. a 1 ° de 
janeiro de 2015. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 
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